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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TOMADA 
DE CONTAS 

 

PROJETO DE LEI Nº 111/2024, protocolizado nesta Casa de Leis no dia 18 de 
outubro de 2024, de autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL que “Autoriza a cessão 
de uso de bem móvel, através de Contrato de cessão, destinado à Associação de 
Pequenos Produtores Rurais do Córrego da Barra Seca, Boapaba, Colatina/ES”. 

Veio as comissões para análise e parecer. É a síntese do necessário. 

O presente projeto de Lei visa obter a autorização legislativa para que o Poder 
Executivo possa ceder a Associação de Pequenos Produtores Rurais do Córrego da Barra 
Seca, Boapaba, Colatina/ES, através de Contrato de cessão de Uso, 01 (um) trator 
agrícola, identificado no Anexo I do presente projeto de lei. 

Informa o Poder executivo que o equipamento cedido tem por finalidade desenvolver 
serviços de preparo de terra para plantio, melhorar o manejo na plantação, desenvolver o 
transporte e produção de alimentos, promover a limpeza e manutenção das lavouras, entre 
outros, bem como outras atividades que possam viabilizar o processo produtivo dos 
produtores rurais associados 

Desta forma, considerando que a presente proposição atende aos requisitos para 
sua regular tramitação, bem como ser notório o interesse público na cessão de uso, esta 
comissão não vê óbice legal para encaminhamento da presente matéria para apreciação 
pelo Plenário desta Casa de Leis. 

PELO EXPOSTO, esta Comissão é pela APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 
111/2024. 

Sala das comissões, 21 de outubro de 2024. 

 

Juarez Vieira de Paula    Adnilcio Pintos da Silva  

PRESIDENTE     VICE-PRESIDENTE  

 

Wanderson Rodrigues 

MEMBRO 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p : / / c a m a r a c o l a t i n a . n o p a p e r c l o u d . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

330036003800380030003A00540052004100

Assinado eletronicamente por Wanderson Rodrigues em 21/10/2024 20:00 

Checksum: 22EAD8904B8413D6EE64ED22E42047CFE6BFE7C817098E8B7880C6BE6AD6ABFB

Assinado eletronicamente por Adinilcio Pintos da Silva ( Coelho) em 21/10/2024 20:31 

Checksum: 9CDB14BE83AB379EF2EE3DC310C93C41F1825FEE6FAD6C266321763713D61AD3

Assinado eletronicamente por Juarez Vieira De Paula(Juarez do Hotel) em 21/10/2024 20:35 

Checksum: DD2866EE45EA6B31F1D98427F71D1D9E75A3C630122C8C57352CABCCF263B2E3




